
PROCESSO :14102-0/2009 (autos digitais)
INTERESSADO :Prefeitura Municipal de Rondolândia
ASSUNTO :Consulta

Ao Ministério Público de Contas:

                  Para,  com base no inciso III  do art.  99 da Resolução 14/2007, emitir 
parecer acerca da multa, conforme informação das fls. 20 e 21-TC.

Gabinete da Vice-Presidência, em 3 de maio de 2010.

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator 

ds


	Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

